
11-02-2024 20:11:29

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

è dever de todos a proteção da saúde das crianças e adolescentes, sendo estes garantidos na Constituição
Federal e na Lei Orgânica Municipal. O acesso à informação e o atendimento à saúde em tempo hábil é também direito
do usuário do serviço público. 

A Munícipe K.R.A.S, mãe da menor M.S.M, nascida em 22/03/2021, precisa de atendimento medico
especialista (alergologista pediátrico), pois suas filha apresenta alergia e não está conseguindo se alimentar. O pedido
foi entregue na uai Tibery em 28/04, a Ouvidoria da Saúde já foi acessada (protocolo n 4093088 em 13/05/2021), e até
o momento a família não tem nenhuma resposta sobre o agendamento.

Assim, considerando que criança tem apenas dois meses de idade, e precisa do atendimento médico
especialista, solicito a esta r. secretaria que responda a família sobre o agendamento solicitado. 

- JUSTIFICATIVA -

Aprovado em:   ___/___/___

Rejeitado em: ___/___/___
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GABINETE DO CLÁUDIA GUERRA

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUDIA GUERRA

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA



Nome Quantidade

CLÁUDIA GUERRA 1

1Total


